
CONTRATO Nº 160/2020 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 

DE INFORMÁTICA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA GESTÃO E LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL. 

 

Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.612.743/0001-09, com sede na Praça Arthur Ritter de 

Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 

exercício Sr. DOUGLAS FONTANA, daqui em diante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado 

SISLAM TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 08.963.156/0001-80, com sede na Rua Tronca, nº 3270, Andar 2, Sala 24, na cidade de Caxias do 

Sul/RS, representada pelo Sr. MARCOS BASSANI, daqui em diante denominada de CONTRATADA,  

ajustam entre si, e na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, com 

adoção das seguintes cláusulas e condições: 

 

DISPOSIÇÃO GERAL: 

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e as cláusulas seguintes, com base no Processo Administrativo 122.627/2020 e da 

Dispensa de Licitação nº 06/2020 e no que dispõe o art. 24, II, da Lei nº 8666/93 e suas alterações 

legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições conforme segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ÁREA DE INFORMÁTICA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA GESTÃO E LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL, atendendo a necessidade da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente. 
 
1.1 Descrição dos Serviços: 
 
Manutenção Mensal: O valor contempla serviço de manutenção do sistema; 
Suporte Técnico: Consiste no procedimento de esclarecimento de eventuais dúvidas que 
possam surgir durante a operacionalização do sistema sendo realizado através de 
hora/técnica; 
 
Implantação/Instalação: Consiste no procedimento de instalação de banco de dados e dos 
softwares no servidor e realização de teste de conexão e resolução de eventuais dificuldades, 
com o respectivo do cadastro de usuários administradores; 
 
Parametrização: Consiste no procedimento de configuração dos softwares adequando aos 
procedimentos e legislação pertinente; estruturando acessos e habilitações dos usuários; 
parametrização com foco as exigências da legislação federal, estadual e municipal; 
 



Capacitação de usuário: Consiste no procedimento de execução de programa de capacitação 
dos usuários, atualmente alocados em cada setor, para a plena utilização das diversas 
funcionalidades existentes em cada uma das aplicações do sistema; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2. O valor do presente ajuste é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) mensais, totalizando a 
importância de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
 

2.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, Letra “d” da Lei 8.666/93, mediante 
requerimento expresso da CONTRATADA. 
 
2.2 A presente despesa correrá por conta da seguinte atividade constante no Orçamento do 
Corrente Exercício: 
 

- 2026 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
- 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal ou 
fatura que conste especificadamente a descrição do objeto, e /ou a prestação de serviço. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4. Será de responsabilidade da CONTRATADA prestação dos serviços, objeto do presente 
contrato, conforme a necessidade da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente. 
a. Ao ser requisitado pela Secretaria ou Órgão o contratado deverá comparecer e 

prestar o serviço, sob pena de multa. 
b. Os serviços poderão ser prestados através de atendimento presencial ou, caso 

possível, por telefone, dependendo da gravidade do problema. 
  

CLAUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 
5. A contratada ao não satisfizer os compromissos assumidos será aplicada as seguintes 

penalidades: 
 
 a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as 
quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades. 
 
 b) MULTA: no caso de atraso ou negligência na entrega dos materiais, será aplicada multa de 
5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
 
 c) Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas serão aplicadas nova 
multa, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado e rescindido o contrato de 
pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 



 
 d) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 
penalidades previstas na Lei n.º 8.666-93. 
 

5.1. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, ficarão exclusivamente a cargo do 
licitante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6. A rescisão contratual poderá ser: 
6.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
6.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 

6.3 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas na cláusula sexta. 

6.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 

6.5 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas 
no art. 80, inciso I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7. O contrato terá vigência de 9 (nove) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado até os limites máximos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO 

8. O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 e demais alterações, inclusive em suas 
omissões. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 
9. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso – RS, para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
testemunhas. 

Espumoso, 31 de março de 2020. 
 

 
 

____________________                                               _____________________________________ 

DOUGLAS FONTANA                                                     SISLAM TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA - ME              

      Contratante                                                                    Contratada    


